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INFORMAÇÃO 
Nº.1437 de 23/01/2025

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
Afeto a: 1102101 - Contratação Pública

ASSUNTO: Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas para 
aprovação, elaborado nos termos do artigo 6.º do Regime Geral de Prevenção da 
Corrupção

Considerando que:

1. O Decreto-Lei n.º 109-E/2021, de 09 de dezembro, aprovou o Regime Geral de 
Prevenção da Corrupção (RGPC), o qual, entre outras, prevê a implementação de 
um Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e  Infrações Conexas (PPR), nos 
termos da referida Lei, que regule as situações de corrupção e infrações conexas, 
tais como o

;

2. Nos termos do n.º 1 do artigo 2.º do RGPC, o diploma é aplicável 
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5. Nestes termos, foi elaborado um Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e 
Infrações Conexas do Município de Castelo Branco, o qual contou com contributos 
de várias Unidades Orgânicas, o qual se destina a ser aprovado pelo Órgão 
Executivo e posterior submissão à aprovação do Órgão Deliberativo, uma vez que o 
PPR se aplica também aquele órgão;

6. Mais se informa que, nos termos dos n.ºs 4 a 9 do artigo 6.º do RGPC, a execução 
do PPR está sujeita a controlo, efetuado nos seguintes termos:

a) Elaboração, no mês de outubro, de relatório de avaliação intercalar nas 
situações identificadas de risco elevado ou máximo;
b) Elaboração, no mês de abril do ano seguinte a que respeita a execução, de 
relatório de avaliação anual, contendo nomeadamente a quantificação do grau 
de implementação das medidas preventivas e corretivas identificadas, bem 
como a previsão da sua plena implementação.

7. O PPR é revisto a cada três anos ou sempre que se opere uma alteração nas 
atribuições ou na estrutura orgânica do Município que justifique a revisão dos 
elementos referidos nos números 1 ou 2 do art.º 6.º do RGPC;
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8. O Município de Castelo Branco deve assegurar a publicidade do PPR e dos 
relatórios previstos nas alíneas a) e b) do ponto 6 aos seus trabalhadores, devendo 
fazê-lo através da intranet (assim que disponível) e na sua página oficial na Internet, 
no prazo de 10 dias contados desde a sua implementação e respetivas revisões ou 
elaboração;

9. Após aprovação, o Município deve enviar o respetivo PPR ao MENAC (Mecanismo 
Nacional Anti Corrupção) e á IGF (Inspeção Geral de Finanças), bem como, os 
relatórios previstos nas alíneas a) e b) do ponto 5, no prazo de 10 dias contados 
desde a sua implementação e respetivas revisões ou elaboração;

10. As comunicações ao MENAC devem ser efetuadas através de plataforma eletrónica 
(https://entidade.mec-anticorrupcao.pt/), à qual o Município já tem registo 
efetuado.

À consideração superior, 

Técnico Superior

Roberto António Reixa Nabais


